
 

 

REQUERIMENTO Nº 022/2025 

Data: 06 de fevereiro de 2025 

 

Ementa: solicita o envio de Ofício ao Superintendente 

Regional Oeste do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado do Paraná (DER-PR), Sr. Charlles 

Urbano Hostins Júnior, com cópia do presente ao 

Prefeito de Marechal Cândido Rondon, Adriano 

Backes, apresentando a solicitação deste Vereador 

para que o DER elabore projeto e libere recursos 

visando a construção de aproximadamente 30 

metros de terceira pista na PRT-467, mais 

precisamente na curva sobre a Sanga Piacuê, no 

Distrito de Iguiporã, facilitando desta forma o trânsito 

de maquinários agrícolas, ou caso o DER entenda que 

o Município possa realizar referida obra, que sejam 

adotadas as medidas necessárias para execução da 

melhoria pela Prefeitura Municipal. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação do Plenário, encaminhada cópia do presente 

através de Ofício ao Superintendente Regional Oeste do Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado do Paraná (DER-PR), Sr. Charlles Urbano Hostins Júnior, 

apresentando a solicitação deste Vereador para que seja estudada a viabilidade de 

de construção de uma pequena extensão de terceira pista na rodovia PRT-467, no 

Distrito de Iguiporã, no Município de Marechal Cândido Rondon. 

 

Referido pleito busca atender ao anseio de diversos produtores rurais, já que 

a rodovia PRT-467 é relativamente estreita e sem acostamento, o que dificulta a 

utilização da mesma para deslocamento de maquinários agrícolas. Ocorre, porém, que 

recentemente foram instalados “guard-rails” em alguns trechos da rodovia, 

sabidamente para aumentar a segurança dos condutores. Contudo, ao mesmo tempo, 

em razão do estreitamento da via, trouxe ainda maior dificuldade para o trânsito ne 

veículos pesados e, consequentemente, de maquinários agrícolas. 

 

Este é o caso da curva existente sobre a Sanga Piacuê. Conforme revelam 

algumas imagens em anexos, registradas há poucos dias, é de fácil visualização que 

naquele ponto da rodovia estadual tornou-se praticamente impossível a passagem de 

veículos de maior porte, ampliando desta forma os riscos de acidentes 

 

Assim, requer-se a aprovação desta proposição e o encaminhamento do 

Ofício ao Superintendente Regional do DER em Cascavel, objetivando que o mesmo 



 

 

adote as medidas necessárias para construção de aproximadamente 30 metros de 

terceira pista, no sentido oeste/leste, ou seja, na via de Bom Jardim para Iguiporã. 

 

Caso o Superintendente entenda que não seria possível para o DER e o 

Governo do Estado realizarem a obra num curto espaço de tempo, este poderia 

conceder a autorização necessária para que a própria Prefeitura Municipal de 

Marechal Cândido Rondon execute a obra, beneficiando diretamente todos aqueles 

que utilizam a PRT-467, especialmente produtores rurais e os profissionais que atuam no 

fornecimento de insumos e no escoamento da produção agrícola. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.  

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de fevereiro de 2025. 
 

 

 


